
 
 

 

DECRETO Nº 48.953, DE 05/06/2025 

SUPLEMENTA DESPESA PREVISTA NO ORÇAMENTO 

PARA O EXERCICIO DE 2025 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE A LEI Nº 4.750/2024. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto um crédito Suplementar na importância de R$ 4.542.114,92 (quatro 

milhões e quinhentos e quarenta e dois mil e cento e quatorze reais e noventa e dois centavos) nas dotações 

descritas a seguir: 

Dotação 1251  

Unidade Orçamentária 07.01.00 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

Classificação Funcional 04.122.0010.2019 Implementação/Revisão de Planos Municipais Pertine 

Categoria Econômica 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  

Vínculo 1.500.0000.0000 RECURSOS ORDINÁRIOS - EXERCÍCIO CORRENTE 

Valor 20.000,00  

Dotação 709  

Unidade Orçamentária 14.01.00 SECRETARIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA 

Classificação Funcional 15.451.0037.1124 Construção, Ampli., Ref. Prédios Públic e Equipame 

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA  

Vínculo 1.705.0000.0000 TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS REFERENTE ROYALTIES DO  

Valor 1.422.114,92  

Dotação 1074  

Unidade Orçamentária 25.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Classificação Funcional 10.302.0017.2053 Manutenção das Ações consorciadas em saúde 

Categoria Econômica 3.3.93.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATO 

Vínculo 1.600.0000.0000 TRANSF. F.A.F SUS - MANUT. ASPS 

Valor 3.000.000,00  

Dotação 1078  

Unidade Orçamentária 25.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Classificação Funcional 10.301.0017.1043 Construção, Reforma , Ampliação e Aquisição de eq 

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES  

Vínculo 1.500.0015.1002 RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANS. DE IMPOSTOS-SAÚDE 

Valor 100.000,00  

Total 4.542.114,92  

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3700360032003500330032003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 

 

 

Art. 2º Para cobertura das suplementações relacionadas no artigo anterior, será utilizado 

recursos de anulação parcial de dotação, conforme demonstrado a seguir: 

Dotação 208  

Unidade Orçamentária 07.01.00 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

Classificação Funcional 04.122.0010.2019 Implementação/Revisão de Planos Municipais Pertine 

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA  

Vínculo 1.500.0000.0000 RECURSOS ORDINÁRIOS - EXERCÍCIO CORRENTE 

Valor 20.000,00  

Dotação 720  

Unidade Orçamentária 14.01.00 SECRETARIA DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA 

Classificação Funcional 15.451.0037.1123 Construção e Ampliação de Infraestrutura Urbana 

Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES  

Vínculo 1.705.0000.0000 TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS REFERENTE ROYALTIES DO  

Valor 1.422.114,92  

Dotação 1048  

Unidade Orçamentária 25.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Classificação Funcional 10.302.0017.2051 Manutenção da Atenção Hospitalar / Contratualizaçã 

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA  

Vínculo 1.600.0000.0000 TRANSF. F.A.F SUS - MANUT. ASPS 

Valor 3.000.000,00  

Dotação 1051  

Unidade Orçamentária 25.02.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Classificação Funcional 10.302.0017.2056 Serviços de Transporte de Urgência e Emergência 

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 OUTROS SERV TERC PES.JURIDICA  

Vínculo 1.500.0015.1002 RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANS. DE IMPOSTOS-SAÚDE 

Valor 100.000,00  

Total Anulações 4.542.114,92  

Total 4.542.114,92  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 05 de junho de 2025. 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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